
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0122/2017 de 27 de Outubro de 2017

Transferência de Dotações

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1420 de 20 de Julho de 2016 ,considerando a nec essidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma
categoria de programação, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica transferido o valor na ordem de R$ 9.716,78 (Nove Mil e setecentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), às
dotações do Orçamento Programa do exercício fluente:

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         999,000029

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         199,000029

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         405,530029

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS          30,000033

3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS          58,000034

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         100,640037

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0301.06.0181.0402.0007 - CONVENIO COM POLICIA CIVIL          59,300050

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         390,540067

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         999,000081

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.999,000115

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO         316,720123

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.163,050124

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE         999,000204

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE         999,000204

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE         999,000204

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

      9.716,78Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura da transferência ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         999,000036

3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS          58,000038

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         100,640038

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS          30,000038

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         199,000039

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         405,530043

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

0301.06.0181.0402.0007 - CONVENIO COM POLICIA CIVIL          59,300049

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         390,540077

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis
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Artigo 2º: Para cobertura da transferência ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         999,000088

3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.999,000119

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO         316,720120

3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.163,050130

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE         999,000211

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE         999,000213

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE         999,000214

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

      9.716,78Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 27 de Outubro de 2017

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


